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Moção
 

A Cavalaria  de São Gonçalo e São Benedito  é  considerada uma das sete maravilhas da Estância
Turística de Guaratinguetá e há quase 300 anos se destaca como manifestação cultural e religiosa,
ocorrendo todos os anos no domingo de páscoa.
 
Cabe mencionar que a Cavalaria conta com aproximadamente 2.000 cavaleiros e está na iminência de se
tornar patrimônio cultural brasileiro, que certamente será um marco histórico para a Cavalaria.
 
Ademais, a procissão gera grande movimentação de pessoas na região, colaborando com o turismo
religioso e comércio local.
 
 
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo se manifesta em Moção de Aplauso à Cavalaria
de São Gonçalo e São Benedito de Guaratinguetá, por manter a tradição cultural e religiosa há
mais de 300 anos, na região do Vale do Paraíba.
 
 
 
 

Leticia Aguiar - PP
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